
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA –UFSM  

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE – CCS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA  - HUSM 

 

EDITAL Nº 008, DE 19 de janeiro de 2010 

 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL INTEGRADA EM SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE, EM NÍVEL DE PÓS-

GRADUAÇÃO, PARA NO 1º SEMESTRE DE 2010  

 

O Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA - e o Pró-Reitor 
de Pós-Graduação e Pesquisa tornam público que, no período de 19 de janeiro a 11 de fevereiro 
de 2010, estarão abertas as inscrições à seleção do PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofffiiissssssiiiooonnnaaalll   
IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm   GGGeeessstttãããooo   eee   AAAttteeennnçççãããooo   HHHooossspppiii tttaaalllaaarrr   nnnooo   SSSiiisssttteeemmmaaa   PPPúúúbbbllliiicccooo   dddeee   SSSaaaúúúdddeee   (((cccóóódddiiigggooo   111000444444))), nas 
seguintes Áreas de Concentração:  

Área Concentração 01: SSaaúúddee  MMeennttaall  

Área Concentração 02: HHeemmaattoo--OOnnccoollooggiiaa 

Área Concentração 03: MMããee--bbeebbêê 

Área Concentração 04: CCrrôônniiccoo--DDeeggeenneerraattiivvoo 

O Programa de Residência Multiprofissional Integrada em Sistema Público de Saúde tem 
respaldo legal nas Normas e Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional de Saúde – CNRMS - da Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação.  

O processo seletivo segue os critérios descritos na seqüência deste texto: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A seleção será regida por este edital, executada pela Coordenação do Programa de 
Residência Multiprofissional da UFSM, em conjunto com Cursos do Centro de Ciências da 
Saúde da UFSM, Direção de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria, 
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria e 4ª Coordenadoria Regional de Saúde/RS. 

1.2. A seleção de que trata este edital compreenderá duas fases: (1ª) exame de conhecimentos 
mediante aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; (2ª) análise de 
currículo e entrevista, de caráter classificatório. 

1.3. O programa (curso de pós-graduação) tem duração de dois anos, em regime de dedicação 
exclusiva, de sessenta horas semanais, com carga horária anual de 2.880 (duas mil 
oitocentas e oitenta) horas-aula. O residente receberá uma bolsa mensal de valor bruto R$ 
1.916,45 o qual somente será viabilizada mediante o cumprimento de 100% de freqüência da 
carga horária prática (40 horas semanais) e, no mínimo, 75% da carga horária teórica. 



1.4. Maiores informações sobre a Proposta Político-Metodológica do Programa de Residência 
Multiprofissional pode ser encontrada no site www.ufsm.br/ephusm e esclarecimentos de 
dúvidas no residenciamultil@smail.ufsm.br (EnfºMarcelo ou ProfªVânia) e/ou fone 
(55)32208710 - Secretaria da Direção de Ensino e Pesquisa/HUSM-UFSM  (secretária 
Roselaine) 

2. DAS INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS: O Programa de Residência Multiprofissional Integrada em 
Sistema Público de Saúde será realizado pelo Centro de Ciências da Saúde da UFSM, sendo 
construído e desenvolvido em parceria com 4ª Coordenadoria Regional de Saúde/RS e 
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria/RS.  

3. DAS PROFISSIÕES ENVOLVIDAS e DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS: o curso 
disponibilizará vagas para as profissões descritas no quadro abaixo, observando uma 
distribuição por Área de Concentração. 

Áreas de 
concentração 

    Profissões 

  SSAAÚÚDDEE    

MMEENNTTAALL  

HHEEMMAATTOO--
OONNCCOOLLOOGGIIAA  

  

MMÃÃEE--BBEEBBEE  

  

CCRRÔÔNNIICCOO  ––
DDEEGGEENNEERRAATTIIVVOO    

Enfermagem 01 01 01 01 

Psicologia 01 -- -- 01 

Nutrição -- -- 01 -- 

Serviço Social -- -- 01 -- 

Fisioterapia -- -- 01 01 

Fonoaudiologia -- -- -- 01 

Farmácia -- 01 -- -- 

Terapia Ocupacional 01 -- -- -- 

Odontologia -- 01 -- -- 

SSuubbttoottaall  vvaaggaass  0033  0033    0044    0044    

TToottaall  vvaaggaass  1144    

 

4. DAS INSCRIÇÃO: 

4.1. A inscrição será feita via web, no endereço eletrônico www.ufsm.br, sendo esta a única 
modalidade de inscrição aceita. 

4.2.       Procedimentos para a inscrição:  

4.2.1. O candidato deverá clicar em  inscrição pós e aparecerá Inscrições de Eventos. 

4.2.2. Para realizar a inscrição clique na opção desejada (área de concentração), e clique em 
avançar. Leia as instruções contidas nesta página, antes de preencher a Identificação do 
Usuário, informando o e-mail e senha. 

4.2.3. Preencha os Dados Pessoais, clique em avançar, confira os dados, se estiverem corretos, 
clique em Efetuar Inscrição, aparecerá na tela Pré-Inscrição realizada com sucesso. Neste 
momento, aparece um código numérico com 15 dígitos (este número é usado para consulta 
da sua situação), a Pré-Inscrição foi realizada com sucesso. Nesta mesma página clique no 
código de barra (Boleto Bancário) imprima o documento e efetue o pagamento da taxa de 



inscrição no valor de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) em qualquer agência bancária, caixa 
eletrônico ou casa lotérica. 

4.2.4. Aguarde 24 horas, tempo necessário para realizar a conciliação bancária, ou seja, a 
compensação após o pagamento da taxa. Para retornar ao sistema de inscrição, digite o 
código numérico e imprima o Comprovante de Inscrição.  

4.2.5. Assine o Comprovante de Inscrição e anexe aos demais documentos exigidos no Edital de 
seu Curso. 

4.2.6. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição no último dia do período, deverá 
anexar aos documentos exigidos pelo Edital, a Pré-Inscrição assinada e o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição.  

4.2.7. A inscrição somente será confirmada após o pagamento integral da taxa de inscrição a qual 
não será restituída em hipótese alguma. 

4.2.8. O candidato que solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá solicitá-la 
junto a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. Se for contemplado com o benefício, 
imprimir o comprovante de inscrição e anexar o documento original de isenção da taxa.  

4.2.9. Terá a inscrição anulada, o candidato que não atender a todos os requisitos e exigências 
deste edital, inclusive indicar a formação profissional e a Área de Concentração escolhida. 

4.2.10. Os ddooccuummeennttooss exigidos ddeevveerrããoo  sseerr  eennvviiaaddooss através de uma das alternativas descritas a 
seguir: 

4.2.10.1 Via correios (SEDEX): deve ser postado até o dia 08 de fevereiro de 2010, endereçado a: 
Direção Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM - 
Campus da Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil, A/C Enfº 
Marcelo da Rosa Maia. Não será aceita a documentação enviada via fac-simile ou 
escaneada 

4.2.10.2 (ou) Entrega direta na DEPE/ HUSM: até dia 11 de fevereiro de 2010, no horário das 08 às 
12 horas, em envelope lacrado, portanto, sem conferência imediata no ato do recebimento. 
A entrega do documento deve ser realizada na secretaria da Direção de Ensino e Pesquisa 
do Hospital Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM - Campus da Cidade Universitária, 
CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil, Responsável Enfº Marcelo da Rosa Maia. O 
recebimento deverá ser Protocolado. 

4.2.11. A lista de iinnssccrriiççõõeess  hhoommoollooggaaddaass será divulgada no site www.ufsm.br (“sessão notícias”), 
no dia 1122  ddee  ffeevveerreeiirroo de 2010, até às 18 horas. 

4.3       A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para a seleção contidas nos 
comunicados deste edital. 

5.      DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:  

5.1 Comprovante de inscrição devidamente preenchido via web, impresso e assinado e 
comprovante original de pagamento da taxa de inscrição. 

5.2 Para o candidato contemplado com o benefício de isenção da taxa de pagamento, entregar 
o comprovante da inscrição preenchido via web, impresso e assinado e o documento 
original do pedido de isenção expedido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação. 

5.3 Uma cópia do Diploma do Curso de Graduação ou uma cópia do Certificado de Conclusão 
do Curso ou Atestado de Matrícula, substituível até a matrícula, com previsão de conclusão 
do Curso para o segundo semestre letivo de 2009. 



5.4 Uma cópia do Histórico escolar do Curso de Graduação. 

5.5 Uma cópia dos seguintes documentos: CPF, Cédula de Identidade, Título Eleitoral e 
comprovante de quitação militar (para homens). 

5.6 Uma cópia do Currículo atualizado na Plataforma Lattes (disponível no site www.cnpq.br) 
com documentação comprobatória. 

5.7 Para o candidato que efetuar o pagamento no dia 11 de fevereiro de 2010, entregar a ficha 
de pré-inscrição devidamente preenchida via web, impressa e assinada e o comprovante 
original de pagamento da taxa de inscrição. 

5.8 A documentação solicitada neste Edital deverá ser acondicionada em envelope 
identificado com informações registradas conforme modelo do quadro abaixo. A 
responsabilidade pela entrega é exclusivamente do candidato. 

NOME DO CANDIDATO: 

PROFISSÃO: 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

 

6.       CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: O processo seletivo inclui duas fases: 

6.1 PPRRIIMMEEIIRRAA  FFAASSEE  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO: ppprrrooovvvaaa   eeessscccrrr iii tttaaa,,,    cccooommm   pppeeesssooo   ssseeeiiisss, de caráter eliminatório e 
classificatório, composta por quarenta questões objetivas. Será realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2010, das 8h às 12 horas, no Campus Universitário/UFSM, Prédio 18, 
Anfiteatro C, Auditório da Química. 

6.1.1 Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência de 30 minutos, 
munidos de documento de identificação com foto. É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta do local de realização da prova. 

6.1.2 0s tteemmaass  ppaarraa  aa  pprroovvaa: a prova constará de 32 questões de temas comuns a todos 
candidatos e 08 questões de temas específicos a candidatos inscritos nas respectivas áreas 
de concentração, conforme quadro a seguir: 

Temas comuns (para todos 
candidatos)  

Temas específicos (para candidatos inscritos 
nas respectivas ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO 

Políticas Públicas de Saúde e 
Legislação do Sistema Único de Saúde 

A.C.01: Política de Saúde Mental 

Integralidade na Atenção e Gestão em 
Saúde 

A.C.02: Política de saúde, Legislação e 
Intervenções em Hemato-Oncologia 

Rede de Atenção e Gestão na 
Produção da Saúde 

A.C.03: Política de Saúde Materno-Infantil 
com ênfase na Atenção ao Binômio Mãe-bebê 

Educação em Saúde  A.C.04: Política de Saúde ao Adulto com 
ênfase na Atenção ao Crônico-Degenerativo 

 

6.1.2.1 Bibliografia recomendada está descrita no anexo 01. Algumas bibliografias, que não estão 
referenciadas em site eletrônico, poderão ser localizadas a partir de informação junto a 
secretaria da Direção Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria – 
DEPE/HUSM - Campus da Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil. 



6.1.3 Distribuição de peso das questões: As questões objetivas serão divididas em quatro 
blocos temáticos, com sub-pesos diferenciados, conforme distribuição abaixo, a fim de 
viabilizar o caráter classificatório inicial.  

BLOCO DE QUESTÕES PESO ÁREAS TEMÁTICAS 

Bloco A: da 1ª à  16ª questão 4(quatro)  Política de Saúde; Legislação do Sistema Único de 
Saúde e Integralidade na Atenção e Gestão em 
Saúde – da questão de número  

Bloco B: da  17ª à  24ª questão  3 (dois)   Rede de Atenção e Gestão na Produção da Saúde 

Bloco C: da 25ª à 32ª questão  1 (um)  Educação em Saúde 

Bloco D: da 33ª à  40ª questão  2 (dois) Temas específicos das Áreas de concentração 

 

6.1.4 Critérios de desempate da primeira fase: 

1ºcritério: maior número de acertos no bloco A 

2º critério: maior número de acertos no bloco B 

3º critério: maior número de acertos no bloco D 

4º critério: maior número de acertos no bloco C   

5º critério: maior idade 

6.1.5 Publicação do gabarito: a partir das 14 horas do dia da prova escrita, no site www.ufsm.br 
(“notícias”) 

6.1.6 Divulgação da lista de classificação (em ordem decrescente), de todos os candidatos na 
Primeira Fase será no dia 19 de fevereiro de 2010, após às 14 horas, no site www.ufsm.br 
(“notícias”). Nesta lista, serão apontados os candidatos selecionados para Segunda 
Fase. 

6.1.7 O número de candidatos selecionados (ponto de corte) para a segunda fase será 
equivalente ao triplo do número de vagas ofertadas por profissão na respectiva área de 
concentração. 

6.1.8 O ddeessttiinnoo  ddaass  vvaaggaass das áreas de concentração que porventura nnããoo  tteennhhaamm  ccaannddiiddaattooss  
iinnssccrriittooss  observará os seguintes critérios de redistribuição das vagas: 

6.1.8.1 Primeiro critério: a vaga será mantida entre candidatos suplentes inscritos dentro da mesma 
área de concentração em que alguma das profissões, cuja vaga era ofertada, não houve 
candidato inscrito. 

6.1.8.2 Segundo critério: a vaga deverá ser preenchida pelo candidato suplente de maior nota 
inscrito na respectiva área de concentração, independente da profissão. 

6.1.8.3 Terceiro critério: em caso de empate do critério anterior, será observado a seguinte ordem 
de prioridade: 

1º lugar: prioridade de alocação de vaga para Fisioterapia,  

 2º lugar: prioridade de alocação de vaga para Serviço Social  

 3ºlugar: prioridade de alocação de vaga para Fonoaudiologia 

4º lugar: prioridade de alocação de vaga para Psicologia 

 5º lugar: prioridade de alocação de vaga para Enfermagem  



6º lugar: prioridade de alocação de vaga para Terapia Ocupacional 

7º lugar: prioridade de alocação de vaga para Farmácia 

8º lugar: prioridade de alocação de vaga para Nutrição 

9º lugar: prioridade de alocação de vaga para Odontologia 

 

6.1.9 PPeerrííooddoo  ddee  iinntteerrppoossiiççããoo  ddee  rreeccuurrssooss, contestando os resultados desta fase, será até às 18 
horas do dia 22 de fevereiro de 2010, seguindo orientações descritas no capítulo IX deste 
edital. 

6.1.10 INFORMAÇÔES ADICIONAIS  

6.1.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

6.1.10.2 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem 
a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

6.1.10.3 Será eliminado da seleção o candidato que, durante a realização da prova: (a) for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular e máquina 
fotográfica; (b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
(c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; (d) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio, que não os permitidos; (e) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; (f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas; (g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. Também será eliminado da seleção o candidato que não entregar 
o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

6.1.10.4  O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova escrita 
deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, 
enviar aattéé  oo  ddiiaa  1111  ddee  FFeevveerreeiirroo  ddee  22001100 (via SEDEX ou diretamente para a Direção Ensino 
e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM - Campus da Cidade 
Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil, Responsável Enf. Marcelo da Rosa 
Maia) ccóóppiiaa  ssiimmpplleess  ddoo  CCPPFF  ee  llaauuddoo  mmééddiiccoo (original ou cópia autenticada em cartório),que 
justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração 
Pública. A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

6.1.10.5  A candidata que tiver nneecceessssiiddaaddee  ddee  aammaammeennttaarr durante a realização das provas, além de 
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar cópia da certidão de 
nascimento da criança até o ddiiaa  1111  ddee  FFeevveerreeiirroo  ddee  22001100 (via SEDEX ou diretamente para a 



Direção Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM - 
Campus da Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil, Responsável 
Enf. Marcelo da Rosa Maia) e deverá levar um acompanhante, que ficará em local definido 
pela Comissão de Seleção para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 

6.1.10.6  A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada 
no endereço eletrônico www.ufsm.br (“notícias”), por ocasião da divulgação do local e 
horário de realização da prova. 

6.2 SSEEGGUUNNDDAA  FFAASSEE  DDAA  SSEELLEEÇÇÃÃOO:: de caráter classificatório: análise do “Curriculum Vitae”  
(peso dois) e  Entrevista (peso dois), totalizando peso quatro nesta fase. 

6.2.1 A Divulgação dos locais horários da entrevista ser no dia 19 de fevereiro de 2010, 
após às 14 horas, no site www.ufsm.br (“notícias”). É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta do local de realização 

6.2.2 Os candidatos deverão chegar com antecedência de 30 minutos para realização da 
entrevista, munido de documento de identidade, sendo que será desclassificado o 
candidato que não estiver presente no horário de iniciar a entrevista. 

6.2.3 Critérios de desempate da segunda fase: maior idade 

6.2.4 Divulgação final dos classificados será no dia 25 de fevereiro de 2010, a partir das 18 
horas, no DERCA no site www.ufsm.br. 

6.2.5 A classificação final será por ordem de nota e a mesma servirá de base para o 
encaminhamento de bolsas. 

6.2.6 Período de iinntteerrppoossiiççããoo  ddee  rreeccuurrssooss referente a classificação final será de 2255  aa  2266  ddee  
ffeevveerreeiirroo  ddee  22001100, observando orientações sobre recurso descritas no item IX. 

7 CRITÉRIOS PARA REPROVAÇÃO: os candidatos que não comparecerem a qualquer uma das 
etapas em que estiverem habilitados serão considerados ELIMINADOS. 

8 RESPONSABILIDADE PELO PROCESSO DE SELEÇÃO  

8.1 Todo o processo de seleção será de responsabilidade de uma comissão, indicada por 
portaria pela Coordenação do Programa. 

8.2 A comissão de seleção será responsável pela análise e homologação do processo 
classificatório 

9 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

9.1 O candidato que se julgar prejudicado, após a publicação do resultado de uma das fases da 
seleção, poderá recorrer, encaminhando recurso por escrito, à Comissão de Seleção dos 
Candidatos ao Programa de Residência Multiprofissional Integrada de Saúde do 
CCS/UFSM e protocolado na Secretaria da Direção Ensino e Pesquisa do Hospital 
Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM - Campus da Cidade Universitária, CEP 
97.105-900, Santa Maria, RS, Brasil, A/C EnfºMarcelo da Rosa Maia. Deverão ser 
observadas as datas e horários de interposição de recursos definidas nas sub-unidades 
6.1.10 e 6.2.6 equivalentes as respectivas fases do processo de seleção. 

9.2 Os recursos somente serão aceitos com documentação entregue diretamente no endereço 
descrito no item anterior, sendo vedada quaisquer outras formas de entrega da 
documentação. 



9.3 O candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo  em  seu  pleito.  Recurso  
inconsistente  ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.4 Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos  pedidos  de  revisão  de  recursos,  recursos  de  
recursos  e/ou recurso de gabarito oficial definitivo ou recurso de resultado final. 

9.5 O recurso deverá ser individual, com a indicação precisa daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado. 

9.6 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões 
porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

10 MATRÍCULA: no período de 01 a 04 de março de 2010, no DERCA , no horário das 8h às 11 
horas e das 14h às 17 horas. 

10.1 No ato da matrícula, será exigido o comprovante de inscrição no respectivo Conselho 
Profissional. 

10.2 Segunda chamada para vagas não preenchidas será divulgada no dia 05 de março de 
2010, no site www.ufsm.br. 

10.3 Os candidatos classificados só poderão cursar disciplinas da pós-graduação após 
efetivarem a matrícula no curso. 

11 INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15 de março de 2010. 

12 PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO: a seleção terá validade até o início das inscrições para 
um novo processo de seleção. Cabe a Comissão de Pós-Graduação estabelecer prazos e 
datas à nova seleção. 

13 ALTERAÇÕES NO EDITAL: adendos ao edital serão publicados, sempre que necessários, na 
imprensa e no site www.ufsm.br.  

14 RETIRADA DOS DOCUMENTOS: após a seleção, os candidatos não classificados terão um 
prazo de trinta dias, a contar da divulgação do resultado, para retirarem a documentação na 
Direção de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Santa Maria – DEPE/HUSM 

15 As informações contidas neste Edital são de responsabilidade da Coordenação do Programa de 
Residência Multiprofissional Integrada em Sistema Público de Saúde /UFSM. 

 

Profº Drª Vânia M.Fighera Olivo 
Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional 

 
 

Hélio Leães Hey       Cezar Flores 
                    Pró-Reitor                                                                          Diretor  
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Publica, 2001;35(1):103-9 Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rsp/v35n1/4144.pdf 

4) MACHADO, M.F.A.S; M.ONTEIRO, E.M.L.M.; QUEIROZ, D.T.; VIEIRA, N.F.C.; BARROSO, M.G.T. 
Integralidade, formação de saúde, educação em saúde e as propostas do SUS – uma revisão 
conceitual. Ciência & Saúde Coletiva, 12(2), 2007, p.335-342. Disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/csc/v12n2/a09v12n2.pdf  

5) PINHEIRO, R. MATTOS, R. (Orgs)  Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à 
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saúde. In: MERHY, Emerson Elias; ONOCKO Rosana (Orgs). Agir em Saúde: um desafio para o 
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5) BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da 
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http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad15.pdf -acesso em 04/01/10 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA –UFSM  

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE – CCS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA  - HUSM 

EDITAL Nº 008, de 19 de janeiro de 2010 

EXTRATO 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL INTEGRADA EM SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE, EM NÍVEL DE PÓS-

GRADUAÇÃO, PARA NO 1º SEMESTRE DE 2010  

O Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA - e o Pró-Reitor de Pós-
Graduação e Pesquisa tornam público que até o dia 11 de fevereiro de 2010, estarão abertas as 
inscrições à para o Processo Seletivo Público destinado à seleção de vagas para o PPPrrrooogggrrraaammmaaa   dddeee   
RRReeesssiiidddêêênnnccciiiaaa   MMMuuulll ttt iiippprrrooofff iiissssssiiiooonnnaaalll    IIInnnttteeegggrrraaadddaaa   eeemmm   GGGeeessstttãããooo   eee   AAAttteeennnçççãããooo   HHHooossspppiii tttaaalllaaarrr   nnnooo   SSSiiisssttteeemmmaaa   PPPúúúbbblll iiicccooo   dddeee   
SSSaaaúúúdddeee/UFSM/MEC (Código 1044), nível de pós-graduação. 

1. NÚMERO DE VAGAS POR ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E POR FORMAÇÃO PROFISSIONAL  

Áreas de 
concentração 

    Profissões 

  SSAAUUDDEE    
MMEENNTTAALL  

HHEEMMAATTOO--
OONNCCOOLLOOGGIIAA    

  

MMÃÃEE--BBEEBBEE  
  

CCRRÔÔNNIICCOO  ––
DDEEGGEENNEERRAATTIIVVOO    

Enfermagem 01vaga 01 vaga 01 vaga 01 vaga 
Psicologia 01 vaga -- -- 01 
Nutrição -- -- 01 vaga -- 
Serviço Social -- -- 01 vaga -- 
Fisioterapia -- -- 01 vaga 01 vaga 
Fonoaudiologia -- -- -- 01 vaga 
Farmácia -- 01 vaga -- -- 
Terapia Ocupacional 01 vaga -- -- -- 
Odontologia -- 01 vaga -- -- 
SSuubbttoottaall  vvaaggaass  0033 vagas  0033  vagas  0044  vagas  0044  vagas  
TToottaall  vvaaggaass  1144  vagas  

2     INSCRIÇÃO: 

2.1  Modalidade : A inscrição será feita via web, no endereço eletrônico www.ufsm.br (Inscrições 
pós); 

2.2 Taxa de inscrição: no valor de R$ 56,00. Para efetuar o pagamento é necessário imprimir o 
boleto bancário, disponível no link para inscrição e efetuar o pagamento até dia 11 de fevereiro 
de 2010, em qualquer agencia bancária, caixa eletrônico ou casa lotérica.  

3. PUBLICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO E ADENDOS: Será publicado pelo site www.ufsm.br 
(“sessão editais”), ou se necessário pela imprensa. Maiores informações sobre a Proposta 
Político-Metodológica do Programa de Residência Multiprofissional pode ser encontrada no site 
WWW.ufsm.br/ephusm e esclarecimentos de dúvidas no residenciamultil@smail.ufsm.br e/ou 
fone (55)32208710 - Secretaria da Direção de Ensino e Pesquisa/HUSM-UFSM   

Profº Drª Vânia M.Fighera Olivo 
Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional 

 
Hélio Leães Hey       Cezar Flores     
   Pró-Reitor                                                                     Diretor 


